
 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

Declaramos, para os fins necessários, em consonância com os princípios da Publicidade 

e da Eficiência, previstos no art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, e em observância ao disposto no art. 30, incisos I e II, da Lei Federal nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), que não existiram ou existem 

documentos ou informações sob a guarda da Prefeitura Municipal de Deputado 

Irapuan Pinheiro – CE classificados como ultrassecretos, secretos ou reservados, nos 

termos da referida Lei nº 12.527/2011, durante os anos de 2023 e 2024. 

 

 

 

 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 06 de janeiro de 2025 
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